
Prefeitura de 

     

LIMOEIRO 

    

  

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

' FLS cr 	 a 
o DO  NRTE 

 

  

  

INOVAÇAO E TRANSPARtNCIA 

  

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 
2017.21 08-OOIISECSA 

18 Parte: PREÂMBULO 

OBJETO 
a) Definição: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (MÉDICO, 
ODONTOLÓGICO, MOBILIÁRIO EM GERAL, INFORMÁTICA, VEÍCULOS E OUTROS) A SEREM 
DESTINADOS A EQUIPAR AS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE E ODONTOLOGIA DO MUNICÍPIO DE 
LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

b) Ordenadora de Despesas: SANDRA MARIA LIRA DE OLIVEIRA 

c) Dotações Orçamentárias: 0901.10.301.0400.2.063, elemento de despesa n° 3.3.90.30.00. 
d) Prazo, local e forma de Entrega: A entrega do produto licitado será na sede da Secretaria de SAUDE 
ou local pré-definido por tal Secretaria, conforme ordem de compra. 

A Secretária Municipal de SAÚDE do Município de LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, acima 
identificada no uso de suas atribuições legais, torna público que no dia 01 DE SETEMBRO DE 2017, às 
08:00hs, na sala da Comissão de Licitação do Município de LIMOEIRO DO NORTE, sito na Rua Moisés 
Aarão, s/n Centro, LIMOEIRO DO NORTE, no Estado do Ceará, será realizada licitação na modalidade 
de Pregão em sua forma Presencial, visando à aquisição conforme descrito no objeto deste edital e 
seus anexos, sendo recebidos os envelopes contendo as propostas de preço e os documentos de 
habilitação das empresas interessadas, na data e horário supra mencionados, e em seguida, dado início 
à sessão de Pregão. Este procedimento licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei n° 8.666, de 
2110611993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 - Lei  
que Regulamenta o Pregão, Lei Complementar 123/2006 e suas alterações posteriores e demais 
normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

28 Parte: Das Cláusulas Editalícias 

1. DO OBJETO 

	

1.1 	A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de acordo com as 
especificações contidas em seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

	

2.1 	Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica do ramo, localizada em qualquer Unidade 
da Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos, 
inclusive quanto à documentação. 

	

2.2 	Sob pena de desclassificação, os interessados a participar do presente pregão deverão 
trazer fotocópia da documentação exigida autenticada em cartório. 

2.2.1 - Só serão aceitas cópias legíveis. 

	

2.3 	Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 
hipóteses a seguir elencadas: 
1) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE-CE. 
II) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
III) Que se encontram sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução 

ou liquidação; 
IV) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
V) Estrangeiras que não funcionem no país; 
VI) Empresa que tenham sócios que sejam Funcionários da Prefeitura Municipal de LIMOEIRO 

DO NORTE-CE; 
VII) Que não tenham ramo de atividade pertinente ou compatível ao objeto licitado inscrito no 

contrato social. 

	

2.4 	Caberá à PREGOEIRO solicitar o contrato social ou sua cópia autenticada, no momento do 
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credenciamento, para confirmação do inciso VII do item 2.3, decidindo a respeito. 

	

3. 	DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

	

3.1 	Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 2 (dois) conjuntos de documentos, a 
saber: de Proposta de Preço e de Habilitação, vedada a remessa via postal. 

	

3.2 	Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o 
nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos 
conteúdos (Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma dos incisos 1 e II a seguir: 

- envelope contendo os relativos à Proposta de Preço: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
PREGÃO PRESENCIAL n.° 201 7.2108-001/SECSA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (MÉDICO, 
ODONTOLÓGICO, MOBILIÁRIO EM GERAL, INFORMÁTICA, VEÍCULOS E OUTROS) A SEREM 
DESTINADOS A EQUIPAR AS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE E ODONTOLOGIA DO 
MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - CE.  
LICITANTE: 	 CNPJ: 	-  
ENVELOPE n°01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

II - envelope contendo os documentos de Habilitação.- abilitação: 

PREFEITURA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
PREGÃO PRESENCIAL n.° 201 7.2108-001/SECSA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (MÉDICO, 
ODONTOLÓGICO, MOBILIÁRIO EM GERAL, INFORMÁTICA, VEiCULOS E OUTROS) A SFRFM 
DESTINADOS A EQUIPAR AS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE E ODONTOLOGIA DO 
MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE  - CE.   
LICITANTE: 	 CNPJ: 
ENVELOPE n° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

	

3.3 	Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original ou cópia autenticada por cartório competente. No caso de cópia autenticada, a cada 
face de documento reproduzida deverá corresponder uma autenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. Caso na autenticação 
conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do documento, a 
exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade. 

3.3.2 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil; 

3.3.3 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado: 
3.3.4 Os documentos deverão ser apresentados dentro do prazo de validade, para aqueles cuja 
validade possa expirar. Na hipótese do documento não conter expressamente o prazo de validade, 
deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a 
validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado 
válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão. 

	

3.4 	Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 

	

3.5 	Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, 
protocolizando o pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no 
endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo a PREGOEIRO decidir sobre a petição no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

	

3.6 	Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar o 
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pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à data de 
realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
3.7 	A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
3.8 	Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do 
certame. 

4. 	DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE no 01) 
4.1 	O envelope 'PROPOSTA DE PREÇO" deverá conter a especificação dos produtos, sua 
discriminação conforme o edital, contendo seus respectivos preços em algarismos e por extenso, em 
uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente identificado 
com o número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso do licitante e número de telefone, devendo, 
suas folhas serem rubricadas e numeradas: 
4.1.1 	A indicação da razão social da empresa licitante ou pessoa física, o número de inscrição no 
CNPJ de seu estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto 
da licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e 
conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante vencedora. 
4.2 	Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
argumento não previsto em lei. 
4.2.1 	As Propostas de Preço serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, expressa 
em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer 
outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a aquisição, 
constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários à execução 
do objeto em perfeitas condições a manutenção destas condições durante o prazo de contrato. 
4.2.2 	Juntamente com a proposta comercial, a licitante deverá apresentar a declaração (Anexo 
111.11), de que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 
4.3 	A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias; 
4.4 	Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo 
a PREGOEIRO proceder às correções necessárias. 
4.5 	O representante da licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6.6 deste edital, 
deverá estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que consubstancie o 
lance vencedor. 

5- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE no 02) 
51. O envelope 'Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos, em idioma 
nacional, em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir: 

A) HABILITAÇÃO JURÍDICA 
ai) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
a.2) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. 
a.3) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz. 
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a.4) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
a.5) REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa, 
acompanhado dos seguintes documentos: 
1) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 21 da lei 5.764/71 
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e 
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71; 
III) Ata de fundação da cooperativa; 
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou; 
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias. 
a.6) Cédula de Identidade do titular, no caso de firma individual ou do(s) sócio(s), quando se tratar de 
sociedade; 
a.7) COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL NO CADASTRO NACIONAL 
DE PESSOA JURIDICA - CNPJ na forma da Instrução Normativa SRF. 
a.8) PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL OU MUNICIPAL, 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
a.9) CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, no caso de licitante inscrito no Cadastro de 
Fornecedores do Município, no seu prazo de validade, de acordo com o disposto no item 5.7. 
1) O Certificado exigido acima é obrigatório somente para o licitante que queira substituir documentos 
conforme o estabelecido no item 5.7. 

8) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
15.1) CERTIDÃO NEGATIVA DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida pelo 
distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica. 
1) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz. 
II) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item b.1" acima. 
b.2) Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande circulação 
ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social encerrado, com as 
respectivas demonstrações de Conta de Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar 
cópias autenticadas do Balanço Patrimonial "na forma da Lei", do último exercício social, 
devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante devidamente assinados por 
contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor nos termos da Resolução CFC 
1.402/2012 do Conselho Federal de Contabilidade, acompanhado pelos Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente averbados na Junta Comercial da sede/domicilio ou por outro órgão 
equivalente, reservando-se à COMISSÃO o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para 
verificação dos valores, assinados por contador habilitado; 
b.3) Deverá apresentar para a comprovação sobre boa situação financeira através dos demonstrativos 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que um 
(>1), resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = 	 Ativo Total  
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC =  Ativo Circulante  
Passivo Circulante 

C) REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
cl) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede ou filial do 
licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus períodos de validade, devendo 
os mesmos apresentarem igualdade de CNPJ. 
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- A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da certidão 
conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN); 
II - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
III - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
IV - Certidão Negativa de Débitos do Município de LIMOEIRO DO NORTE - CE. 
V - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação - CRS. 
VI- CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS - CNDT, conforme art. 29, inc. V da Lei 
8.666/93, alterada pela Lei 12.440/1 de 8 de Julho de 2011. 
c.2) No caso de cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação dos documentos relativos ao 
FGTS e INSS e, para efeito desta dispensa, deverá apresentar o seguinte: 
1) DECLARAÇÃO constando que, caso a vencedora da licitação, o objeto será produzido ou 
comercializado por ela própria através de seus cooperados. 
II) ATA DA SESSÃO em que os cooperados autorizaram a cooperativa a participar da licitação e 
executar o contrato caso seja vencedora, 
III) RELAÇÃO DOS COOPERADOS que produzirão ou comercializarão o objeto da licitação 
comprovando através de documento a data de ingresso da cada um deles na cooperativa. 

c.3) - Por ocasião da participação das Micro e Pequenas Empresas e Empresas de Pequeno 
Porte: 

1.0 - Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação 
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
2.0 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
3.0 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei no 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 
a licitação; 
4.0 - Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes 
à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu 
conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da 
documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item "2.0" acima. 

c.4) As comprovações de regularidade com a Fazenda Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS, exigidas do subitem c.1 - inciso 1, a partir de 03 de Outubro de 2014 serão consolidadas as 
Certidões de Regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e a Divida Ativa da 
União (CND) emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 
1.751 de 02/10/2014, exceto as certidões anteriores a data da portaria citada vigente na data do 
certame. 

D) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
dl) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado com identificação do assinante e firma reconhecida, juntamente com documento contratual, 
devidamente autenticado em cartório, referente ao atestado fornecido, comprovando que a LICITANTE 
forneceu ou está fornecendo ITENS compatíveis em características e quantidades com o objeto da 
licitação. 
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E) DECLARAÇÕES E OUTRAS EXIGÊNCIAS 
5.2. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 2711 0/1999, publicada no 
DOU de 28/1 0/1 999. e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital; 
5.3. Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado e que 
sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante 
dos Anexos deste edital; 
5,4. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital; 
5.5. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §21, da Lei n.° 8.666/93): 
5.6. Alvará de Licença de Funcionamento da empresa; 
5.7. CERTIDÃO SIMPLIFICADA da Junta Comercial, onde será considerado como prazo de validade 
de 30 (trinta) dias a partir de sua emissão; 
5.8. O CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL poderá ser apresentado por licitante inscrito no 
Cadastro de Fornecedores do Município, que substituirá os documentos referentes à habilitação jurídica, 
qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal que sejam exigidos neste edital, desde que, 
quando da verificação pelo PREGOEIRO, seja constatado que a documentação exigida esteja 
devidamente regular, dentro do prazo de validade previsto para este certame e disponível no arquivo e 
controles do competente Cadastro; 
5.9. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia da abertura da sessão pública, a licitante deverá, sob pena de ser 
INABILITADO, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade 
coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser 
inabilitada supervenientemente, enviar o documento à Comissão nas condições de autenticação do item 
3.3, para que seja apensado ao processo de licitação; 
5.10. No caso de cópia autenticada, a cada face de documento reproduzida deverá corresponder uma 
autenticação, ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente 
legíveis; 
5.11. Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do 
documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade. 

6. O RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um PREGOEIRO, a ser 
realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo 
e o conteúdo deste edital. 
6.2 Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame, deverão 
se apresentar para credenciamento junto ao PREGOEIRO, devidamente munidos de documentos que 
os credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances 
verbais. 
6.3 No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, devidamente 
credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, ao PREGOEIRO receberá, em envelopes 
distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de preço e a documentação 
exigida para a habilitação dos licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. 
6.4 Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será 
aceito pelo PREGOEIRO após as 08H00MIN, salvo motivo justificado e aceito pelo PREGOEIRO. 
6.5 Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do procedimento 
licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada. 
6.6 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

	

- 	Documento oficial de identidade com foto; 

	

II - 	Documento que comprove a capacidade de representação, na forma da lei, 

	

inclusive 	com outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de 	f 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. 
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III - Declaração, conforme modelo n° 02 constante do anexo III deste edital. 
IV - Para fazer jus aos benefícios previstos na Lei n° 123/2006 e suas alterações 

posteriores, a licitante terá que Juntar aos documentos a serem apresentados para 
credenciamento e, necessariamente no ato do credenciamento, declaração de que se enquadra 
na condição de ME (Micro-Empresa) ou EPP (Empresa de Pequeno Porte), emitida em papel 
timbrado da empresa pelo(s) sócio(s) e/ou titular que detenha(m) os poderes de administração 
da sociedade e/ou firma individual, juntamente com a Certidão Simplificada da Junta Comercial, 
onde será considerado como prazo de validade de 30(trinta) dias a partir de sua emissão. 

6.6.1 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados documentos que 
comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, RG etc.), nos 
quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura. 

6.6.2 Nos demais casos, deverão ser apresentados procuração por instrumento público ou 
particular, este último com firma reconhecida em cartório e acompanhada de cópia do ato de 
investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, RG 
etc.), conforme Modelo constante dos Anexos deste edital. 

6.6.3 Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser entregues fora dos 
envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos 
envelopes Propostas de Preços". 

6.7 A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos solicitados no 
CREDECIAMENTO apresentado por preposto não inabilitará o licitante, entretanto será considerado 
DESCREDENCIADO para a sessão, assim o mesmo ficará impedido de ofertar de lances verbais, 
manifestar sobre a interposição de recurso e manifestações indevidas como os demais atos durante 
a sessão do Pregão até que seja cumprido o disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando for o 
caso. 

6.8 No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não 
os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos 
exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo 
representante para mais de uma empresa licitante. 

7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 
7.1 O Pregão será realizado de forma Presencial. 
7.2 O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas 
somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do MENOR PREÇO POR 
LOTE. 

- a etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todo os 
licitantes, classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta de lances 
verbais dos licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade 
da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor; 

II - a etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a 
verificação e análise dos documentos apresentados no envelope Documentos de Habilitação" do 
licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do 
presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do certame e a adjudicação, 
sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso. 
7.3. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo PREGOEIRO. 
7.4 Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação será lavrada ata 
circunstanciada, que mencionará todas os licitantes, as propostas apresentadas, as observações e 
impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, 
devendo ser assinadas pelo PREGOEIRO e Equipe de Apoio e por todos os representantes presentes 
dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes; 
7.5 A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo PREGOEIRO e Equipe de Apoio, 
por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, cinematográfica, 
fonogrâfica ou de outra espécie. O PREGOEIRO comunicará aos licitantes qual o meio de gravação 
estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados para comprovação de atos e 
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fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a data da 
reunião. 
7.6 O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva e firmar o 
instrumento contratual, do qual fará parte o edital, seus anexos e a respectiva proposta. 
7.7 O Município de LIMOEIRO DO NORTE se reservará o direito de efetuar diligências visando 
confirmar as informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos serviços ofertados. 
Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. Se inexequíveis, este fato implicará na 
desclassificação da proposta da licitante. 

8 DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS 
8.1 Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todos os licitantes e o PREGOEIRO informará 
aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para os serviços objeto 
da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 
8.2 A PREGOEIRO fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os 
licitantes, classificando o licitante com proposta de MENOR PREÇO POR LOTE e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente 
à de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais. 
8,2.1 Quando não forem verificadas no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições definidas 
no item 8.2, o PREGOEIRO classificará as melhores propostas, até o máximo 3(três), para que seus 
representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas. 
8.2.2 O PREGOEIRO poderá consultar a todos os licitantes que apresentaram propostas de preços 
superiores ao menor preço, se estes desejam participar da fase de lances verbais com preço inferior 
ao já estabelecido nesta fase. 
8.3 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes. 
8.3.1 O PREGOEIRO convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma sequencial, 
a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem 
decrescente de preço. 
8.3.2 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.3.3 Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
8.3.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo PREGOEIRO, implicará 
exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta 
registrada para classificação, no final da etapa competitiva. 
8.4 Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, a 
PREGOEIRO examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
8.4.1 Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores estimados 
para a contratação. 
8.5 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão. 
8.6 Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da 
etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subsequente, o PREGOEIRO 
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a 
Administração. 
8.7- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores, o PREGOEIRO aplicará os critérios 
para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 
8.7.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor preço. 
8.7.2 - Para efeito do disposto no 8.7.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
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1 - a mícroempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de 
preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
Ii— Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 
deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 
8.7.1 deste Edital, na ordem classifica tória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo 
de cinco minutos cada, sob pena de preclusão; 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.7.1 deste Edital, será realizado sorteio 
para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
8.7.3 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.7.2 deste Edital, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
8.7.4 - O disposto no item 8.7.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.8 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste edital. 
8.9 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.°  01 
(Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, 
serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
8.10 Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos. 
8.11 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos 
documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão às 
primeiras. 

9 	DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO 
9.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a proposta 

classificada em primeiro lugar, o PREGOEIRO anunciará a abertura do envelope referente aos 
"Documentos de Habilitação" desta licitante. 

9.2 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou 
com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior. 
9.3 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006 e suas alterações 
posteriores, a comprovação da regularidade fiscal das rnicroempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
9.4 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.5 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
9.6 A não-regularização da documentação, no prazo previsto rio item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
9.7 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME 
ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo 
definido no item "9.5" acima. 
9.8 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo PREGOEIRO, caso não haja intenção de interposição 
de recurso. 
9.9 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
PREGOEIRO examinará a oferta subsequente, permitido renegociação - item 8.6 do edital, verificando 
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a sua aceitabilidade e procedendo á verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
9.10 	O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de 
Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. E facultado a PREGOEIRO prorrogar 
o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação realizada na audiência 
pública do Pregão; 
9_11 	Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes 
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao 
final, pelo PREGOEIRO, sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) 
licitante(s) presente(s) à sessão ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo 
de dois licitantes. 
9.12 Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual 
ou inferior ao previsto para a prestação dos serviços será feita, pelo PREGOEIRO, a adjudicação ao 
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, 
devidamente instruído, será encaminhado para as Secretarias competentes para homologação e 
subsequente contratação. 
9.13 Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes 
permanecerão em poder do PREGOEIRO, devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes à 
disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruidos. 

10. DOS RECURSOS 
10.1 	Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante 
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da 
síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais 
licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
10.1.1 O recurso contra decisão do PREGOEIRO não terá efeito suspensivo. 
10.1.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
PREGOEIRO ao licitante vencedor. 
10.1.3 A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, 
facultado o PREGOEIRO o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
10.2 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
10.3 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
respectiva Secretaria de origem. 
10.4 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Secretario de 
origem homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) declarado(s) 
vencedor (es) do certame, determinando a contratação da adjudicatária. 
10.5 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

11. DA CONTRATAÇÃO 
11.1 	As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
especifico, celebrado entre o Município, representado pelo(s) Secretária(s) Ordenador (es) de Despesa 
(doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que 
observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi 
submetida a exame prévio da Procuradoria Geral do Município. 
11-2 O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida convocação, para 
celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e demais 
documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado 
o disposto no item 17.7 deste edital. 
11.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao(s) 
Secretária(s) Ordenador (es) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem 
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de classificação final das propostas (item 8.4 deste edital), para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a 
licitação. 
111.4 Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará 
com relação aos possíveis termos aditivos. 
11.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 
11.6. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei 
n.° 8.666/93. 

12. DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
12.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo 
validade até a entrega dos PRODUTOS, não podendo ultrapassar o prazo até 31 de Dezembro de 
2017- 

13. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
13.1. A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.° 8.666/93, deverá 
obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital. 

14. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as 
normas dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, 
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial. 
14.1 Da Data, Local e Horário de Entrega do Produto 
14.1.1 O(s) objeto deverão ser entregue(s) na forma, prazo, locais e horários definidos no Preâmbulo 
deste Edital. 
14.1.2. A entrega do produto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 
sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar 
devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pelo Ordenador de Despesa. 
14.1.3 Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
14.1.4. Por ocasião da entrega do produto, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, 
além das respectivas fatura e Nota Fiscal. 
14.1.5. Para o tem objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo em nome 
da Secretaria Municipal de SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Cel. 
Antonio Joaquim, 2121— Centro - LIMOEIRO DO NORTE - CE, para a entrega do produto, deverão ser 
atendidas as exigências deste edital. 
14.1.6. Serão de inteira responsabilidade do fornecedor a entrega do produto, conforme orientado ou 
especificado na ordem de compra, devendo este assegurar a integridade e qualidade do produto até 
seu local de destino. 
14.2 A fiscalização do Contrato será exercida pela Secretaria de SAUDE. 
14.3 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e 
não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios 
redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus 
agentes e prepostos. 
14.4 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue, se em 
desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato. 
14.5 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
14.6 O produto objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho em relação a prazo de entrega, validade e qualidade do produto. 
14.7 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos 
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na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, 
facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes. 

15. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
15.1 - O contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de conformidade 
com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei n2  8.666/93; 
15.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1, da Lei n2  8.666/93, à 
Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos 1 a IV, parágrafos 19  a 4,  da Lei 
citada. 

16 DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
16.1. Os preços ofertados devem ser apresentados, com incidência de ICMS; 
16.2.Os preços do produto objeto da presente licitação serão cobrados pelo licitante adjudicatário de 

acordo com as condições estabelecidas no pregão; 
16.3 Os produtos efetivamente fornecidos serão atestados e pagos, respectivamente, pelo Liquidante 
e Ordenadora de Despesa da Secretaria de origem, cujo endereço será o de cobrança das faturas 
relacionadas a este edital, nos prazos e na forma estabelecidos na minuta do Termo de Contrato - 
segundo modelo constante em anexo deste edital. 
16.4. O pagamento do produto recebido será efetuado, após emissão de ordem de compra, em até 
10 (dez) dias úteis contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria de 
origem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque. 
16.5. A Contratada por ocasião dos pagamentos ficará obrigada a apresentar todas as condições de 
habilitação no que tange a regularidade fiscal exigidas na Lei de Licitações, sob pena de retardar o 
processo de pagamento. 

17 DAS PENALIDADES 
17.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais 
cominações legais. 
17.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato. erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

- advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 

serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 

Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser 
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso 
na prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo 
valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste 
inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 

qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se 
efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da 
rejeição; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de LIMOEIRO DO NORTE, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
17.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do 
item 17.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
17.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito 
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
17.5 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

- praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 

virtude de atos ilícitos praticados,- 
111 

raticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos. 

17.6 As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 17.2 supra poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
17.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente. em firmar o Contrato dentro do prazo 
de 2 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 
5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
17.8 As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

18. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
A contratante ficará obrigada à: 
18.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao (à) CONTRATADO (A) todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei n2  8.666/93 e suas alterações posteriores; 
18.2- Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual; 
18.3- Comunicar ao (à) CONTRATADO (A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 
18.4- Providenciar os pagamentos ao (à) CONTRATADO (A), à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pela SECRETARIA DE SAUDE, conforme o acordado. 

19. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA(S) CONTRATADA(S) 
A contratada ficará obrigada à: 
19.1- Entregar o objeto do Contrato, na Sede da SECRETARIA DE SAUDE, no município de 
LIMOEIRO DO NORTE - CE, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste 
Pregão, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir do recebimento da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações: 
19.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 
19.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual; 
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19.4- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos ao PREGOEIRO, até 05(cinco) 
dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e devidamente 
fundamentadas; 
19.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela SECRETARIA DE SAÚDE, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 
19.6- A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto nos incisos V do Art. 27 da Lei de Licitações e 
XXXIII do art. 7o da Constituição Federal. (Incluído pela Lei n° 9.854, de 1999), figurar no pólo passivo 
de ações/reclamações trabalhistas eventualmente propostas por ocasião da aquisição, objeto do 
presente contrato, excluindo a CONTRATANTE de quaisquer obrigações de natureza trabalhista. 

20-DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
20.1 A CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar a entrega, quando e da forma que julgar 
conveniente. 
20.2 A fiscalização ou o acompanhamento da entrega não exclui nem atenua a responsabilidade da 
CONTRATADA em relação aos danos provocados ou prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE 
em decorrência deste Contrato. 
20.3 A,  fiscalização e o recebimento do produto objeto deste contrato será designado pela Secretária 
de SAUDE. 

21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
21.1. Os recursos para a execução do objeto da presente licitação correrão à conta da(s) Dotação 
(ões) Orçamentária(s) especificadas no Preâmbulo deste Edital. 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos, sem comprometimento da segurança 
da Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo PREGOEIRO durante a sessão. 
22.2. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta 
durante a realização da sessão pública deste Pregão. 
22.3. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à contratação. 
22.4. Todas as Declarações apresentadas e emitidas em qualquer fase do certame, deverão 
obrigatoriamente ter o reconhecimento de firma da assinatura do responsável legal. 
22.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital. 
22.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital exclui-se o dia de início de contagem e inclui-
se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
22.7. O Ordenador de Despesa poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 
da Lei n.° 8.666/93, não cabendo às licitantes direito a indenização. 
22.8. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 
22.9. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competentes o Foro 
da Comarca de LIMOEIRO DO NORTE - CE. 
22.10. Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes 
contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 
22.11. Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto 
no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão Permanente de Licitação 
(endereço mencionado no Preâmbulo deste Edital), até 2 (dois) dias uteis anteriores à data fixada para 
a realização do Pregão, que serão respondidas, igualmente por escrito. 
22.12. As impugnações referidas nos itens 3.5 e 3.6 e os recursos mencionados no item 10 deste 
edital, eventualmente interpostos, serão dirigidos à Secretária Ordenadora de Despesa, por intermédio 
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do PREGOEIRO, e protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no Preâmbulo deste 
edital. 
22.13. Cópias do edital e anexos serão fornecidas, gratuitamente, nos horários de 08:00 às 12:00 
horas, no endereço abaixo, ficando os autos do presente processo administrativo de Pregão à 
disposição para vistas e conferência dos interessados: 

Comissão Permanente de Licitação 
Rua Cel. Antonio Joaquim, 2121- Centro - LIMOEIRO DO NORTE - CE 

22.14. Poderão ser obtidas informações, ainda, pelo E-MAIL: 
licitacaoLIMOEIRO DO NORTE.ce.gov.br  

22.15. Os casos omissos serão resolvidos pela Ordenadora de Despesa, mediante aplicação da 
Legislação vigente. 
22.16. Os interessados, ao participarem do pregão, expressam, automaticamente, sua total 
concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua ou de 
representante. 

Anexo 1 - Termo de Referência e Especificação do Objeto 
Anexo II - Minuta da Proposta de Preços 
Anexo III - Modelos de Declarações 
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato 

LIMOEIRO DO NORTE-CE, 21 AGOSTO DE 2017. 

/ 

NCÍSCO VAL 	NOGU/Ë!RA LIMA 
PREG'ElRO 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETIVO 
1.1. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (MÉDICO, ODONTOLÓGICO, 
MOBILIÁRIO EM GERAL, INFORMÁTICA, VEÍCULOS E OUTROS) A SEREM DESTINADOS A 
EQUIPAR AS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE E ODONTOLOGIA DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO 
NORTE - CE. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A Secretaria de SAÚDE objetivando o desenvolvimento da SAÚDE básica, bem como, o 
melhoramento das práticas, propõe a contratação via processo licitatório de Equipamentos e Material 
permanente. O município de LIMOEIRO DO NORTE, percebe a importância de adquirir o material 
referido acima, que de forma efetiva contribuíra na qualidade da SAUDE e bem estar da população. 

3. METODOLOGIA 
3.1. O presente certame licitatório deverá ser realizado através da modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
regido pela Federal n°. 8.666/93, Lei 10,520/02 e Lei Complementar 123106, e suas alterações 
posteriores. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ESTIMATIVA 
4.1. A adjudicação do objeto da licitação deverá atender ao critério do MENOR PREÇO POR LOTE, 
conforme ANEXO 1 do Termo de Referência, discriminando especificações, quantidades e estimativas. 

S. DA ENTREGA DOS PRODUTOS 
5.1. A entrega do Produto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas, 
recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente 
planejada e ser necessariamente aprovada pela Ordenadora de Despesa. 
5.2. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
5.3. Por ocasião da entrega do produto, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. 
5.4. O Item que não atender às especificações do Edital e que forem recusados pelo servidor 
responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído pelo fornecedor no prazo 
de até 02(dois) dias úteis, contados do recebimento. 
5.5. Deverá ser emitida fatura e Nota Fiscal, por Anexo, em nome da Prefeitura Municipal de 
LIMOEIRO DO NORTE-CE, com endereço na Rua Cel. Antonio Joaquim, 2121 - Centro, LIMOEIRO 
DO NORTE-CE, inscrito no CNPJ n° 07.523.186/0001-02. 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E ALTERAÇÕES 
6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis após o adimplemento da 
obrigação contratual, mediante apresentação de Atestado de recebimento definitivo, firmado pelo 
encarregado de recebê-las, na forma do Edital, acompanhado dos documentos hábeis de cobrança 
(NOTAS FISCAIS e RECIBOS) que deverão ser entregues na Sede da Prefeitura Municipal de 
LIMOEIRO DO NORTE-CE. 
6.2. A Contratada por ocasião dos pagamentos ficará obrigada a apresentar todas as condições de 
habilitação no que tange a regularidade fiscal exigidas na Lei de Licitações, sob pena de retardar o 
processo de pagamento. 

7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
7.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao (à) CONTRATADO (A) todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei no  8.666/93 e suas alterações posteriores; 
7.2- Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual; 
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7.3- Comunicar ao (à) CONTRATADO (A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 
7.4- Providenciar os pagamentos ao (à) CONTRATADO (A), à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pela SECRETARIA DE SAUDE, conforme o acordado. 

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA(S) CONTRATADA(S) 
8.1- Entregar o objeto do Contrato, na Sede da SECRETARIA DE SAUDE, no município de LIMOEIRO 
DO NORTE - CE, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Pregão, no Termo 
Contratual e na proposta vencedora do certame, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei no 8.666193 e suas 
alterações; 
8.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 
8.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual; 
8.4- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à PREGOEIRO, até 05(cinco) dias 
corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e devidamente 
fundamentadas; 
8.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela SECRETARIA DE SAÚDE, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 
8.6- A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto nos incisos V do Art. 27 da Lei de Licitações e 
XXXIII do art. 7o da Constituição Federal. (Incluído pela Lei n° 9.854, de 1999), figurar no pólo passivo 
de ações/reclamações trabalhistas eventualmente propostas por ocasião da aquisição, objeto do 
presente contrato, excluindo a CONTRATANTE de quaisquer obrigações de natureza trabalhista. 

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
9.1 - A entrega do produto será acompanhada, fiscalizada e supervisionada por um servidor a ser 
designado pela SECRETARIA DE SAUDE, mediante portaria. 
9.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

10. DA ATESTAÇÃO DAS NOTAS FISCAIS/FATURAS 
10.1. A atestação da nota fiscal/fatura referentes à compra do produto, objeto do Edital, caberá ao 
setor competente da Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE. 

II. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/DESPESA ESTIMADA 
11.1. As despesas decorrentes do contrato correrão das dotações e elementos de despesas abaixo: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 
	

DOTAÇAO 
ATENÇÃO BÁSICA 
	

0901.10.301.0400.2.063 

12. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
1— HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a - Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 
b - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de 
empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da assembleia que 
elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato 
constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

II— REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, CONFORME O CASO: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
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b) b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS; 
c) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, através da Certidão 
Negativa de Débito - CND; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) Conforme Art. 29. Inc. V. da Lei 8.666/93 
alterada pela lei 12.440/1 de 08 de julho de 2011 

III - DECLARAÇÕES 
a) Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 71 , inciso XXXIII da CF/88. 

13. DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
13.1. Sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei ou no edital, o licitante vencedor ficará 
sujeito às seguintes penalidades: 
13.1.1. O atraso injustificado na entrega ou o descumprimento das obrigações estabelecidas neste 
Edital sujeitará o licitante vencedor à multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor previsto do 
contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicado oficialmente; 
13.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste PREGÃO PRESENCIAL, a SECRETARIA DE 
SAÚDE, poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante vencedor as seguintes penalidades: 

- Advertência por escrito pela inexecução parcial ou total na prestação do serviço,- 
11 

erviço;
II - Se reincidente na inexecução parcial ou total do contrato, suspensão temporária de 
participação em licitações públicas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de LIMOEIRO DO NORTE/CE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

13.2. O ato que determinar a aplicação da multa ao fornecedor inadimplente será dado 
publicidade através de afixação em local próprio e de acesso público sendo na Sede do Palácio 
Municipal, salvo nos casos em que se encontrem presentes, os prepostos dos licitantes no ato 
em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados 
e lavrados em ata; 
13.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, garantido o direito prévio ao contraditório e a ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

- Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Edital; 
II - Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
III - Comportar-se de modo inidôneo; 
IV - Fizer declaração falsa; 
V - Cometer fraude fiscal; 
VI - Falhar ou fraudar na execução do objeto licitado. 

13.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, o licitante vencedor estará sujeito às penalidades 
tratadas na condição anterior: 

- Pela entrega do material em desconforme com o especificado e aceito; 
II - Pelo não fornecimento, no prazo estipulado, do material recusado pela SECRETARIA 
correspondente. 
III - Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Edital. 

13.5. Comprovado o impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE, o licitante vencedor ficará isento das penalidades 
cabíveis; 
13.6. As penalidades de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de LIMOEIRO DO NORTE poderá ser aplicados ao licitante vencedor juntamente com a 
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

LIMOEIRODONORTE - CE, 	de 	 de 

ORDENADOR DE DESPESAS 
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ANEXO 1 

ESPECIFICACÕES DO OBJETO 

LOTE DESCRIÇÃO UNID 

UNID 

.......... 

QUANT 

.............................. 
VALOR 

UNI.(MEDIA) 

R$ 5,700,00 

VALO  9' 
TOTAL 

...........- 

APARELHO DE RAIO X ODONTOLÓGICO 01 FAIXA DE 

TENSÃO (KVP)INSTALAÇÃO COLUNA MOVEL MODO DE 

PREPARAÇÃO DIGITAL 

4 R$ 22.800,00 

2 
ARMÁRIO VITRINE 02 PORTAS MATERIAL DE CONFECÇÃO 

AÇO/FERRO PINTADO COM LATERAIS DE VIDRO 
UNID 2 R$ 1.300,00 R$ 2.600,00 

AR CONDICIONADO CAPACIDADE 9.000 A 12.000 BTUS 

TIPO SPLIT FUNÇÃO QUENTE E FRIO 
UNID 25 R$ 1.800,00 R$ 45,000,00 

4 

APARELHO DVD REPRODUÇÃO AUTOMATICA DE CD,CD-

R/RW,VCD,SVCD, DVD, DVD+R/RW, DVD-R/RW REPRODUZ 

FORMATOS MP3,WMA E JPEG,:COM ENTRADA USB PARA 

CONEXÃO DE PC"S,PERIFERICOS E OUTROS TIPOS DE 

EQUIPAMENTOS;-CONTROLE REMOTO E SISTEMA DE 

AUDIO DOLBY DIGITAL;-SISTEMA DE CORES NTCS,PAL E 

AUTO;-CONVERSOR D/A DE AUDIO 24BITS E 192KHz;-

CONVERSOR D/A DE VIDEO 12 BITS E 108MHz ;-TENSÃO 

DO EQUIPAMENTO:BIVOLT AUTOMATICO. 

UNID 13 R$ 160,00 R$ 2.080,00 

ARMÁRIO DIMENSÕES MIN DE 1800 X 700MM ATÉ 2100 X 

1100 MAT.CONFECÇÃO AÇO 
UNID 31 R$650,00 R$20.150,00 

6 
AMALGAMADOR ODONTOLOGICO TIPO CAPSULAR MODO 

DE OPERAÇÃO DIGITAL 
3 R$ 850,00 R$ 2.550,00 

7 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA (ATÉ 75 LITROS) 

CAMARA DE ESTERELIZAÇÃO EM AÇO INOXIDAVEL MODO 

DE PREPARAÇÃO DIGITAL CAPACIDADE ATÉ 25 LITROS 

UNID 6 R$ 3.000,00 R$ 18.000,00 

8 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE SOLO (PEQUENO PORTE) 

COM RACK PARA CARGA,CARRO PARA RACK,OSOMOSE 

REVERSA,IMPRESSORA CHAPARIA EXTERNA EM AÇO 

INOXIDAVEL, CAPACIDADE DE 90 A 105 LITROS, PORTA 

DESLIZANTE, PAINEL DE COMANDO 

MICROPROCESSADO,CAMARA INTERNA INOX AISI 304 OU 

SUPERIOR,ALIMENTAÇÃO DE VAPOR GERADOR PROPRIO. 

UNID 1 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 

9 
ARQUIVO MATERIAL DE CONFECÇÃO EM AÇO 4 GAVETAS 
PARA PASTA SUSPENSA DESLIZAMENTO DA GAVETA 

TRILHO TELESCOPICO 
UNID 24 R$ 520,00 R$ 12.480,00 

10 
BALDE A PEDAL MATERIAL DE CONFECÇAO PROPILENO 

CAPACIDADE DE 30 ATE 491— 
UNID 29 R$ 100,00 R$ 2.900,00 

11 
BALANÇA ANTROPOMETRICA ADULTO MODO DE 

OPERAÇAO DIGITAL 
UNID 12 R$ 1.500,00 R$ 18.000,00 

12 
BALANÇA ANTROPOMETRICA INFANTIL MODO DE 
OPERAÇAO DIGITAL 

16 R$ 1.000,00 R$ 16.000,00 
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13 
BEBEDOURO/PURIFICADOR REFRIGERADO TIPO PRESSAO 

COLUNA SIMPLES 
UNID 12 R$ 760,00 R$ 9.120,00 

14 

BRAÇADEIRA PARA INJEÇAO MATERIAL DE CONFECÇAO 

AÇO INOXIDAVEL,APOIO DO BRAÇO AÇO (NOXIDAVEL TIPO 

PEDESTAL ALTURA REGULAVEL 

UNID 3 R$ 190,00 R$ 570,00 

15 

BISTURI ELETRICO (ATE 165W)POSSUI FUNÇAO 

BIPOLAR,ALARMES ,E MICROPROCESSADO POTENCIA ATE 

100W 

UNID 1 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 

16 
BIOMBO MATERIAL DE CONFECÇAO AÇO/FERRO PINTADO, 

POSSUI RODIZIOS E TAMANHO TRIPLO 
UNID 2 R$450,00 R$900,00 

17 

CADEIRA ODONTOLOGICA COMPLETA 

(EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR) 

COMAN DO : PE DAL,CU BA: P0 RCE LANA/CERAM ICA, U N IDADE 

AUXILIAR MINIMO DE 2 PONTAS,POSSUI SERINGA 

TRIPLICE,CANETA DE ROTAÇAO ,CONTRA ANGULO,PEÇA 

RETA,EQUIPO ACOPLADO MANUAL,REFLETOR 

MULTIFOCAL(MAIS DE UMA INTENSIDADE) TERMINAIS ATE 

3, CABECEIRA ARTICULADA 

UNID 3 R$ 15.000,00 R$ 45.000,00 

18 

CADEIRA ODONTOLOGICA COMPLETA 

(EQUI PO/SUGADOR/REFLETOR) 

COMANDO: PEDAL,CUBA: PORCELANA/CE RAMICA,UNIDADE 

AUXILIAR 1 PONTA,POSSUI SERINGA TRIPLICE,EQUIPO 

ACOPLADO PNEUMATICO,REFLETOR MU LTIFOCAL(MAIS 

DE UMA INTENSIDADE) TERMINAIS ATE 3 CABECEIRA 

BIARTICU LADA 

UNID 1 R$ 13.000,00 R$ 13.000,00 

19 
COMPRESSOR ODONTOLOGICO POTENCIA 

1,OHP,CAPACIDADE DE 30 A 40 LITROS 
1 R$ 2.600,00 R$ 2.600,00 

20 
COMPRESSOR 000NTOLOGICO POTENCIA 

2,OHP,CAPACIDADE MINIMO DE 50 LITROS 
UNID 2 R$ 5,000,00 R$ 10.000,00 

21 
CARRO DE CURATIVOS MATERIAL DE CONFECÇAO AÇO 

INOXIDAVEL,ACESSORIOS BALDE E BACIA 
UNID 1 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 

22 

CAMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOGICOS 

POSSUI SISTEMA DE EMERGENCIA (BATERIA 

/NOBREAK)MATERIAL DE CONFECÇÃO (GABINETE 

EXTERNO) AÇO/FERRO PINTADO,(GABINETE 

INTERNO)PROPILENO,TEM ERATURA ENTRE +2C E +80C 

,PORTA VIDRO DUPLO,CAPACIDADE MINIMO DSE 120 

LITROS (VERTICAL),CIRCULAÇÂO DE AR FOÇADO,CONTRA 

PORTA. 

UNID 13 R$ 10.800,00 R$ 140.400,00 

23 
CENTRIFUGA LABORATORIAL TIPO PARA TUBOS -MIN.04 
AMOSTRAS TECNOLOGIA DIGITAL 

UNID 2 R$ 3.000,00 R$ 6.000,00 

24 

COMPUTADOR DESKTOP BASICO PROCESSADOR NO 

MINIMO INTEL CORE 13 OU AMD AiO OU SUPORIORES 

DISCO RIG IDO OTICO:CD/DVD ROM TECLADO 

:USB,ABNT2,107 TECLAS(COM FIO) TIPO MONITOR:18,5 

POLEGADAS (1366 X 768)MO USE: USB,800DPI,2 
BOTO ES, SCROOL(COM FIO)INTERFACES DE 

REDE:10/100/1000 E WIFI INTERFACES DE 

VIDEO:INTEGRADA SISTEMA OPERACIONAL; NO MINIMO 

WINDOWS 7 PRO(64BITS)FONTE:COMPATIVEL COM O 

ITEM. GARANTIA :MINIMA DE 12 MESES. 

UNID 28 R$ 2.950,00 R$ 82.600,00 
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25 

CARRO MACA SIMPLES MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO 

INOXIDAVEL POSSUI SUPORTE DE SORO,GRADES 

LATE RAI S,ACESSO RIOS COLCHONETE 

UNID 28 R$ 2.500,00 R$ 70.000,00 

26 

CADEIRA MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO/FERRO 

PINTADO.POSSUI:BRAÇOS,REGULAGEM DE 

ALTURA,ASSENTO/ENCOSTO POLIPROPILENO 

4 R$ 110,00 R$ 440,00 

27 
CADEIRA MATERIAL DE CONFECÇAO  AÇO/FERRO PINTADO 

ASSENTO/ENCOSTO POLIPROPILENO 
UNID 9 R$ 90,00 R$ 810,00 

28 

CADEIRA MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO/FERRO 

PINTADO.POSSUI:RODIZIOS,BRAÇOS,REGULAGEM DE 

ALTU RA,ASSENTO/ENCOSTO ESTOFADO CO U RVI N 

UNID 32 R$ 200,00 R$ 6.400,00 

29 

COMPUTADOR PORTATIL (NOTEBOOK) PROCESSADOR NO 

MINIMO INTEL CORE 13 OU AMD AiO MEMORIA 

RAM:4GB,DDR3,1600MHZ DISCO RIGIDO: NO MININO 

500G13 UNIDADE DE DISCO OTICO:CD/DVD ROM TELA: 14 

OU 15 POLEGADAS TECLADO:ABNT2 MOUSE:TOUCH PAD 

INTERFACES DE REDE:10/100/1000 E WIFI 

INTERFACE:USB,HDMI,DISPLAY PORTOU VGA E LEITOR DE 

CARTÃO BATERIA:6 CELULAS WEBCAM:POSSUI SISTEMA 

OPERACIONAL: NO MINIMO WINDOWS 8 PRO(64BITS). 

GARANTIA :MINIMA DE 12 MESES. 

UNID 14 R$ 2.500,00 R$ 35.000,00 

30 

CADEIRA DE RODAS PARA OBESO MATERIAL DE 

CONFECÇAO  AÇO/FERRO PINTADO,BRAÇOS FIXO,PES 

FIXO,POSSUI ELEVAÇAO DE PERNAS E SUPORTE DE SORO 

UNID 1 R$ 1.450,00 R$ 1.450,00 

31 

CILINDRO DE GASES MEDICINAIS MATERIAL DE 

CONFECÇAO 

ALUMINIO,ACESSORIOS:VALVULA,MANOMETRO,E 

FLUXOMETRO CAPACIDADE MIN. 03 LATE 101 

UNID 4 R$ 900,00 R$ 3.600,00 

32 
CADEIRA PARA OBESO MATERIAL DE CONFCÇAO 

ESTOFADO ESTRUTURA AÇO/FERRO PINTADO 
UNID 1 R$ 400,00 R$ 400,00 

33 

CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA MATERIAL DE 

CONFECÇAO PROPILENO POSSUI BALDE 

ESPREMEDOR,SACO DE VINIL, KIT COM MOPs LIQUIDO E 

PÓ,PLACA SINALIZ. E PÁ. 

UNID 11 R$ 1.100,00 R$ 12.100,00 

34 
COLPOSCOPIO AUMENTO VARIAVEL POSSUI 

BRAÇOS,CÂMERA,MONITOR 
UNID 1 R$ 16.000,00 R$ 16.000,00 

35 

CADEIRA PARA COLETA DE SANGUE MATERIAL DE 

CONFECÇAO AÇO/FERRO PINTADO BRAÇADEIRA 

R EGU LAVEL 
UNID 2 R$ 470,00 R$ 940,00 

36 

CADEIRA DE RODAS ADULTO PÉS EEMOVIVEL, MATERIAL 

AÇO/FERRO PINTADO,BRAÇOS FIXO,POSSUI ELEVAÇÃO DE 

PERNAS E SUPORTE DE SORO 
UNID 2 R$ 600,00 R$ 1.200,00 

37 
DERMATOSCOPIO AUMENTO 10 X ILUMINALÇÃO 
HALOGÉNIO 

UNID 1 R$ 1.600,00 R$ 1.600,00 

38 
ELETROCARDIOGRAFO NUMERO DE CANAIS 12;POSSUI 

UNID 1 R$ 11.400,00 R$ 11.400,00 
BATERIA INTERNA, MEMORIA,LAUDO INTERPRETATIVO.

39 

 

ESTETOSCOPIO ADULTO TIPO DUPLO AUSCULTADOR AÇO 
INOXIDAVEL 

UNID 17 R$ 120,00 R$ 2.040,00 

40 

ESFIGMOMANOMETRO INFANTIL MATERIAL DE 

CONFECÇAO  TECIDO EM ALGODAO BRAÇADEIRA/FECHO 
VELCRO 

UNID 18 R$ 100,00 R$ 1.800,00 
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41 
ESFIGMOMANOMETRO OBESO MATERIAL DE CONFECÇAO 

TECIDO EM ALGODAO BRAÇADEIRA/FECHO VELCRO 
UNID 14 R$ 200,00 R$ 2.800,00 

42 
ESTETOSCOPIO INFANTIL AUSCULTADOR AÇO INOXIDÁVEL 

TIPO DUPLO 
UNID 17 R$ 90,00 R$ 1.530,00 

43 

ESFIGMOMANOMETRO ADULTO MATERIAL DE 

CONFECÇAO TECIDO EM ALGODAO BRAÇADEIRA/FECHO 

VELCRO 

UNID 16 R$ 120,00 R$ 1,920,00 

44 

FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS FAIXA DE TENSAO(Kvp) 

01,INSTALAÇAO:COLUNA MOVEL,MODO DE 

OPERAÇAO:DIGITAL 

UNID 3 R$ 700,00 R$ 2.100,00 

45 
FOCO REFLETOR AMBULATORIAL ILUMINAÇÃO 

HALOGÊNIO HASTE FLEXIVEL 
UNID 1 R$ 500,00 R$ 500,00 

46 GELADEIRA /REFRIGERADOR CAPACIDADE DE 250 A 299 L UNID 4 R$ 1.100,00 R$ 4.400,00 

47 

IMPRESSORA DE CODIGO DE BARRAS TECNOLOGIA 

TERMICA/TERMICA DIRETA;RESOLUÇÃO MINIMA DE 203 

DPI;POSSUI CORTADOR DE FITA;LARGURA DE IMPRESSÃO 

MAXIMA DE 104MM;VELOCIDADE DE 76MM/S,MEMORIA 

21V113/1 MB(RIBBON DE CERA OU RESINA;INTERFACE RS 

232/USB;VOLTAGEM:BIVOLT; GARANTIA MINIMA DE 12 

MESES 

UNID 1 R$ 1.550,00 R$ 1.550,00 

48 

IMPRESSORA LASER (COMUM)PADRÃO DE COR 

:MNOCROMÁTICO;MEMORIA DE 16MB;RESOLUÇAO DE 

600 X 600;VELOCIDADE 33 PPM;CAPAICIDADE DE 100 

PÁGINAS; CICLO:25.000 PÁGINAS;INTERFACE USB E 

REDE;FRENTE E VERSO AUTO MATI CO; GARANTIA MINIMA 

DE 12 MESES. 

UNID 15 R 	1 000 00 
. 

R 	15 000 00 

49 
LONGARINA ASSENTO/ENCOSTO POLIPROLENO NUMERO 

DE ASSENTOS 03 LUGARES 
UNID 48 R 	380,00 

' 
R 	.  18 2 O 

50 

LEITOR DE CODIGO DE BARRAS TIPO MANUAL,FEIXE DE 

LUZ BIDIRECIONAL,FONTE DE LUZ LASER 650 

NM,VELOCIDADE DE LEITURA 100P/S INTERFACE USB, 

GARANTIA MINIMA DE 12 MESES 

UNID 1 R 	400,00 R 	400,00 

51 

MICROSCOPIO LABORATORIAL BÁSICO TIPO 

BINOCULAR,OCULAR 10 X E 16 X OBJETIVAS 

05,CONDENSADOR KOEHLER,ILUMINAÇAO LED 

UNID 1 R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 

52 

MESA DE ESCRITORIO BASE AÇO/FERRO PINTADO 

COMPOSIÇAO SIMPLES MATERIAL 

MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR 

UNID 33 R$ 300,00 R$ 9.900,00 

53 

MESA DE REUNIAO MATERIAL DE CONFECÇÃO 

MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR TIPO REDONDA DE 1,20M X 

1,20M 
UNID 2 R$ 500,00 R$ 1.000,00 

54 
MOCHO MATERIAL DE CONFECÇAO AÇO/FERRO PINTADO 

POSSUI ENCOSTO,REGULAGEM DE ALTURA. 
UNID 2 R 	00 530 , R$ 1.060,00 

55 

MESA PARA IMPRESSORA ESTRUTURA AÇO/FERRO 

PINTADO DIMENSÕES MINIMAS DE 80 X 60 X 70CM 

TAMPO MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR 

UNID 15 R$ 160,00 R$ 2,400,00 

56 

MESA EXAMES POSIÇAO DO LEITO FIXO,MATERIAL DE 

CONFECÇAO AÇO/FERRO PINTADO,ACESSORIOS SUPORTE 

PARA PAPEL 
UNID 3 R$ 700,00 R$ 2.100,00 

57 

MESA PARA COMPUTADOR BASE 

MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR MATERIAL DE CONFECÇAO 

MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR DIVISOES DE 03 A 04 

GAVETAS POSSUI SUPORTE PARA CPU,SU PORTE PARA 

TECLADO,SU PORTE PARA IMPRESSORA. 

UNID 3 R$ 500,00 R$ 1.500,00 

58 MESA MAVO MATERIAL DE CONFECÇAO AÇO INOXIDAVEL UNID 1 R$ 600,00 R$ 600,00 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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59 
MESA GINECOLOGICA MATERIAL DE CONFECÇAO 

AÇO/FERRO PINTADO,POSIÇÃO DO LEITO MOVEL 
UNID 7 R$ 1.100,00 R$ 7.700,00 

60 

NO-BREAK (PARA 

COMPUTADOR)POTENCIA: 1KVA;TENSÃO: E NTRADA/SAI DA: 

110 OU 220V( A SER DEFINIDA PELO 

SOLICITANTE);ALARMES:AUDIO VISUAL; BATERIA 

INTERNA:01 SELADA;AUTONOMIA A PLENA 

CARGA:MINIMO DE 15 MINUTOS;GARANTIA :MINIMA DE 

12 MESES 

UNID 5 R$ 800,00 R$ 4.000,00 

61 

NO-BREAK (PARA 

COMPUTADOR)POTENCIA: 1KVA;TENSÃO:ENTRADA/SAI DA: 

BIVOLT;ALARME5:ALJ DIO VISUAL; BATERIA INTERNA:01 

SELADA;GARANTIA :MINIMA DE 12 MESES 

UNID 12 R$ 2,000,00 R$ 24.000,00 

62 
NEBOLIZADOR PORTATIL TIPO ULTRASSONICO NUMERO 

DE SAIDAS SIMULTANEAS 01 
UNID 4 R$ 300,00 R$ 1.200,00 

63 NEGATOSCOPIO TIPO AÇO INOXIDAVEL/PAREDE/1 CORPO UNID 5 R$ 450,00 R$ 2.250,00 

64 
OTOSCOPIO COMPOSIÇAO MINIMO DE 05 ESPECULOS 

REAUSAVEIS BATERIA CONVENCIONAL 
UNID 13 R$ 380,00 R$ 4.940,00 

65 
OFTALMOSCOPIO BATERIA CONVENCIONAL COM POSIÇAO 

MINIMO DE 3 ABERTURAS E 19 LENTES 
UNID 12 R$ 790,00 R$ 9.480,00 

66 

POLTRONA HOSPITALAR MATERIAL DE CONFECÇAO 

ARMAÇÃO BAIXA AÇO/FERRO PINTADO 

ASSENTO/ENCOSTO ESTOFADO COURVIN DESCANSO PARA 

OS PES INTEGRADOCAPACIDADE ATÉ 120KG RECLINAÇAO 

ACIONAMENTO MANUAL 

UNID 2 R$ 1.000,00 R$ 2.000,00 

67 

PROJETOR MULTIMIDIA DATA SHOW TECNOLOGIA:LCD-

RESOLUÇÃO:MINIMA NATIVA DE 1024 X 768-ENTRADA:DE 

VGAA FULL HD-LUMINOSIDADE;MININO DE 2500 

LUMENS-CONECTIVIDADE:ENTRADA/SAI DA RGB 15 PINOS 

E HDMI-GARANTIA:MINIMA DE 12 MESES. 

UNID 14 R$ 3.100,00 R$ 43.400,00 

68 
REANIMADOR PULMONAR MANUAL PEDIATRICO(AMBU) 

POSSUI RESERBATORIO MATERIAL DE CONFECÇAO 

SILICONE APLICAÇAO INFANTIL 
UNID 2 R$ 235,00 R$ 470,00 

69 

REANIMADOR PULMONAR MANUAL ADULTO(AMBU) 

POSSUI RESERBATORIO MATERIAL DE CONFECÇAO 
SILICONE 

UNID 1 R$ 250,00 R$ 250,00 

70 

ROTEADOR WAN PORTAS:WAN/LAN:1/4 ANTENA:MINIMO 

2 TIPO: WIRELESS IEEE 802.11 B/G/N FREQUENCIA :2.4 A 

2.4835 GHz SEGURANÇA:WPA/WPA2 TAXA:SINAL DE 300 

MBPS(DINÂMICO) GARANTIA:MINIMA DE 12 MESES 

UNID 1 R$ 350,00 R$ 350,00 

71 
SUPORTE DE SORO TIPO PEDESTAL ALTURA 

REGULAVEL,MATERIAL DE CONFECÇAO AÇO INOXIDAVEL 
UNID 1 R$ 300,00 R$ 300,00 

72 
SELADORA APLICAÇAO GRAU CIRURGICO TIPO 
MANUAL/PEDAL 

UNID 1 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 
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73 

SWITCH ESPECIFICAÇOES:SWITCH AVANÇADO COM 

GERENCIAMENTO INTELIGENTE GIGABIT DE 24 PORTAS 

COM 4 PORTAS DE GbE SFP;-PORTAS:24 PORTAS 

10/100/1000 RJ-45 COM NEGOCIAÇAO AUTOMATICA )4 

PORTAS SFP 1000 MBPS; SUPORTA UM MAXIMO DE 24 

PORTAS 10/100/1000 COM DETECÇAO AUTOMATICA E 

MAIS 4 PORTAS SFP 1000BASE-X,OU MA COMBINAÇAO;-

MEMORIA E PROCESSADOR:MIPS A 500 MHZ;32MB DE 

FLASH;TAMANHO DO BUFFER DE PACOTES :4,1MB;SDRAM 

DE 128MB;-LATENCIA: LATE NCIA DE 

100MB:<5U5;LATENCIA DE 1000MB:'z5US;-CAPACIDADE 

DE PRODUÇAO:ATE 41,7MPPS;-CAPACIDADE DE 

ROUTING/SWITCHING:56 GBPS;-CARACTERISTICAS DE 

GESTAO:IMC-CENTRO DE GERENCIAMENTO INTELIGENTE 

;INTERFACE DE LINHA DE COMANDO LIMITADA 

;NAVEGADOR WEB;SNMP MANAGER;IEEE 802.3 

ETHERNERT MIB;-DIMENSOES APROXIMADAS 

:LXPXA:44X17,3X4,4 CM-ACOMPANHA:01 CABO DE FORÇA 

01 KIT PARA MONTAGEM EM RACK 01 CABO DE CONSOLE-

GARANTIA DE 12 MESES. 

UNID 1 R 	1 400 00 R 	1,400,00 

74 

TELA DE PROJEÇAO TIPO: TRIPÉ ÁREA VISUAL:MINIMA DE 

1,80 X 1,80 M TECIDO:MATTE WHITE (BRANCO 

OPACO)GARANTIA:MINIMA DE 12 MESES 

UNID 5 R$ 700,00 R$ 3.500,00 

75 

TELEVISOR TIPO LED,TAMANHO DA TELA MINIMO DE 

42",POSSUI CONVERSOR DIGITAL,ENTRADA HDMI I PORTAS 

U 5 B, 

UNID 16 R$ 1,800,00 R$ 28.800,00 

76 

UTRASSON ODONTOLOGICA POSSUI JATO DE 

BIRCABONATO INTEGRADO,MODO DE OPERAÇAO DIGITAL 

,CANETA/TRANSDUTOR DO ULTRA-SOM AUTOCLAVAVEL 

UNID 1 R$ 2.900,00 R$ 2.900,00 

77 

VEICULO PICKUP CABINE DUPLA 4/4 (DIESEL) 

MOTORIZAÇAO:MINIMO DE 140 CV,CAMBIO 

AUTO MATI CO, CAPACIDADE 05 LUGARES, POSSUI AR 

CONDICIONADO,DIREÇAO HIDRAULICA,TRIO 

ELLETRICO(TRAVA,VIDRO,ALARME,FREIOS ABS AIRBEG 

DUP,ACESSOR!OS 1-ESTRIBOS LATERAIS, ACESSORIOS 2-

CAPOTA MARITIMA, ACESSORIOS 3-PROTETOR DE 
CAÇAMBA 

UNID 1 R$ 130.000,00 R$ 130.000,00 

78 

VEICULO PASSEIOS PESSOAS MOTORIZAÇÃO MINIMO DE 

70 CV, TIPO DE COM BUSTIVEL:BIOCOMBUSTIVEL,TIPO DE 

DIREÇÃO :HIDRAULICA,04 PORTAS,POSSUI AR 

CONDICIONADO,CAPACIDADE 05 LUGARES,FREIOS 

ABS,AIRBAG DUP,CÂMBIO MANUAL. 

UNID 1 R$ 40.000,00 R$ 40.000,00 

79 VENTILADOR TETO 03 PÁS UNID 25 R$ 150,00 R$ 3.750,00 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
ANEXO II— MINUTA DA PROPOSTA 

Local e data 

À 
Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura de LIMOEIRO DO NORTE 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.2108-001/SECSA 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para fornecimento do objeto do pregão citado, pelo preço 
global de R$ 	 ( 	 ), conforme segue: 

Data de Abertura: 	/ 	1 	 

VALOR DA PROPOSTA: (POR EXTENSO) 

Proponente: 
Endereço: 
CNPJ/CPF: 
Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias 

Local, 	de 	 de 

Assinatura 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 



Prefeitura de 

LIMOEIRO 
DO NRTE 
INOVAÇÃO E TRANSPARËNCIA 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTË FLS 

ANEXO III- MODELOS DE DECLARAÇÕES 

111. 1.) 1°  Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório de Pregão Presencial n° 2017.2108-
001/SECSA, junto ao Município de LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei n° 9854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do 
artigo 70. da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei, 

	 (CE), 	 de 	  2017. 

DECLARANTE 

111.11.) 20  Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO II 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório de Pregão Presencia! n° 2017.2108-
001ISECSA, junto ao Município de LIMOEIRO DO NORTE:  Estado do Ceará, que tem pleno 
conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem ofertados no presente 
certame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

	 (CE), 	 de 	  2017. 

DECLARANTE 
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111.111.) 30  Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório de Pregão Presencial n° 2017,2108-
001ISECSA, junto ao Município de LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

	 (CE), 	 de 	  2017. 

DECLARANTE 

111.1V.) 4°  Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório de Pregão Presencial n° 2017.2108-001/SECSA, junto ao 
Município de LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste 
qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos 
termos do art.32, §21, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 
	 (CE), 	 de 	  2017. 

DECLARANTE 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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111. V.) Modelo de PROCURAÇÃO: 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: (qualificação) 

OUTORGADO: (qualificação) 

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à Prefeitura Municipal de 
LIMOEIRO DO NORTE, no processo de pregão promovido através do Edital de Pregão Presencial n° 
2017.2108-001/SECSA, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes 
de habilitação e proposta de preços, assinar toda a documentação necessária, como também formular 
ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
Outorgante e tudo o mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato. 

LIMOEIRO DO NORTE 

OUTORGANTE 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 	 QUE FAZEM ENTRE Si O 
MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE ATRAVÉS DA 

COM 	 PARA O 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

O Município de LIMOEIRO DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na rua Moisés 
Aarão, s/n, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 07.523.186/0001-02, neste ato representado pelo 
Ordenador de Despesas da Secretaria de 	  Sr. (NOME DO ORDENADOR DE 
DESPESAS), doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, 
	  com sede na cidade de 	 , Estado do 	  à Rua/Av 
	  n.° 	 - Bairro 	 , inscrita no CNPJ/MF n° 	  representada pelo 
Sr. (a) 	  inscrito (a) no CPFIMF n.° 	 , no final assinada, 
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com a Pregão Presencial n.° 2017.2108-001ISECSA, 
em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n°  8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-
se os Contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei 
das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo (a) Sr. (a) Ordenador de Despesas acima citado. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
(MEDICO, ODONTOLÓGICO, MOBILIÁRIO EM GERAL, INFORMÁTICA, VEFCULOS E OUTROS) A 
SEREM DESTINADOS A EQUIPAR AS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE E ODONTOLOGIA DO MUNICIPIO 
DE LIMOEIRO DO NORTE - CE, mediante PREGÃO, conforme Anexo 1 do Edital de Pregão Presencial n° 
2017.2108-001/SECSA, no qual restou vencedora a Contratada, dos itens abaixo especificados: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. VR. UNITARIO VR. TOTAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1. O objeto contratual tem o valor de R$ ....(....), a ser pago até o 100  dia após a entrega, obedecido o 
constante no Preâmbulo do Edital de Pregão; 
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DOS LOCAIS DE ENTREGA 
4.1. A entrega do PRODUTO deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas, 
recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente 
planejada e ser necessariamente aprovada pelo Ordenador de Despesa. 
4.2. Serão de inteira responsabilidade do fornecedor a entrega do PRODUTO, conforme orientado ou 
especificado na ordem de compra, devendo este assegurar a integridade e qualidade do produto até seu 
local de destino. 
4.3. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
4.4. Por ocasião da entrega do produto, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. 
4.5. O produto que não atender às especificações do Edital e que forem recusados pelo servidor 
responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído pelo fornecedor no prazo de 
até 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
51, O Contrato resultante Licitação terá 	 partir r 	ii 	 rir1r ,Iirdc 

a entrega dos PRODUTOS, 	
presente 1 .1_il.,iLLi1'Li1JL1..,iÇi V 1 	ILICILiFJCI 1 (II Li ci sua ci Cl 	ii i Ci LL4 Ci tendo Li LI V ciii LI ci LI ci  até  $ 

)UTOS, não podendo ultrapassara prazo até 31 de Dezembro de 2017. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO 
6.1. O objeto da licitação será recebido pelo liquidante da respectiva Secretaria, mediante a apresentação 
dos respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal, nos termos do Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
7.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: 0901.10.301.0400.2.063, 
cujo elemento de despesa é: 3.3.90.30.00 - Recursos provenientes do Programa do Governo Federal - 
Brasil Carinhoso - Fundo Nacional de Desenvolvimento da SAUDE - FNDE. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis após o adimplemento da obrigação 
contratual, mediante apresentação de Atestado de recebimento definitivo, firmado pelo encarregado de 
recebê-las, na forma do Edital, acompanhado dos documentos hábeis de cobrança (NOTAS FISCAIS e 
RECIBOS) que deverão ser entregues na Sede da SECRETARIA DE SAUDE. 
8.1. A Contratada por ocasião dos pagamentos ficará obrigada a apresentar todas as condições de 
habilitação no que tange a regularidade fiscal exigidas na Lei de Licitações, sob pena de retardar o 
processo de pagamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 
9.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
9.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

- advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.°  8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 

a. descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 

serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave 

II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. a ser preenchido de acordo 
com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de LIMOEIRO DO NORTE por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
9.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do item 9.2 
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
9.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
9.5 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 9.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que. 
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em razão do contrato objeto desta licitação: 
- praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados; 

III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
9,6 As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 9.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 
9.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
9.8 As sanções previstas no item 9.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
10.1. Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
10.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente na 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal NO 8.666/93, 
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em 
Lei ou Regulamento dispostas no presente instrumento; 
10.3. O presente Contrato é rescindível, ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extra-Judicial, nos casos de: 
10.3.1. Omissão de pagamento pela Contratante; 
10.3.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
10.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A contratante ficará obrigada à- 
111- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao (à) CONTRATADO (A) todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece 
a Lei n2  8.666/93 e suas alterações posteriores; 
11.2- Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual; 
11.3- Comunicar ao (à) CONTRATADO (A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 
11.4- Providenciar os pagamentos ao (à) CONTRATADO (A), à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pela SECRETARIA DE SAÚDE, conforme o acordado. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A contratada ficará obrigada à: 
12.1- Entregar o objeto do Contrato, na Sede da SECRETARIA DE SAÚDE, no município de LIMOEIRO DO 
NORTE - CE, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Pregão, no Termo 
Contratual e na proposta vencedora do certame, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações; 
12.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 
12.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do 
objeto contratual; 
12.4- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à PREGOEIRO, até 05(cinco) dias 
corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e devidamente 
fundamentadas: 
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12.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo de 48 
(quarenta e oito) horas e aceito pela SECRETARIA DE SAÚDE, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 
12.6- A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto nos incisos V do Art. 27 da Lei de Licitações e XXXIII 
do art. 70 da Constituição Federal. (Incluído pela Lei n° 9.854, de 1999), figurar no pólo passivo de 
ações/reclamações trabalhistas eventualmente propostas por ocasião da aquisição, objeto do presente 
contrato, excluindo a CONTRATANTE de quaisquer obrigações de natureza trabalhista. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
13.1 A CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar a entrega do produto, quando e da forma que 
julgar conveniente. 
13.2 A fiscalização ou o acompanhamento da entrega do produto não exclui nem atenua a responsabilidade 
da CONTRATADA em relação aos danos provocados ou prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE 
em decorrência deste Contrato. 
13.3 A fiscalização e o recebimento dos materiais objetos deste contrato será designado pela Secretária de 
SAUDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSICOES FINAIS 
14.1. Declaramas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do 
acordo entre elas celebrado, 
14.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 Fica eleito o foro da Comarca de LIMOEIRO DO NORTE, para conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes 
assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

LIMOEIRO DO NORTE-Ce. .... de 	 de 2017. 

CONTRATANTE 	 CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

NOME: 
CPF: 
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